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MENSAGEM Nº 046/2019
Arapongas, 06 de junho de 2019

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

Encaminhamos para apreciação dessa Colenda Casa de Leis, o incluso Projeto de Lei que versa sobre a alteração da nomenclatura do cargo de Agente de Vigilância, do Grupo Profissional Básico 1 – GPB1, previsto no Anexo I-A, da Lei Municipal nº 4.453, de 25 de janeiro de 2016, que dispõe sobre o Plano de Classificação de Cargos, Carreira e Remuneração dos servidores do Quadro Geral da Administração Direta do Poder Executivo do Município de Arapongas e da Lei Municipal nº 4.637, de 13 de dezembro de 2017, que dispõe do Manual de Ocupações dos Cargos Pertencentes ao Quadro Geral.
Tal solicitação justifica-se em virtude da confusão causada pela semelhança entre os nomes dos cargos de Agentes de Vigilância e Vigilância Sanitária, cargos diversos que facilmente são confundidos, trazendo desconforto para ambos os profissionais.
A mudança da nomenclatura possui a finalidade de individualizar o profissional que atua no zelo e guarda do patrimônio municipal, uma vez que as atribuições do cargo são bem específicas.

Após a proposta de alteração, a nova nomenclatura fará jus aos cargos e possibilitará um melhor andamento nos trabalhos dos, até hoje, agentes de vigilância.

Insta salientar que a alteração da nomenclatura proposta não importará em mudanças das atribuições do cargo, muito menos em ônus para a Administração Municipal.

Desta forma, com a certeza de contar com a aprovação unânime dos Senhores Vereadores para assunto de tão relevante importância, submetemos a essa Colenda Câmara de Leis a apreciação do Projeto de Lei em apreço, nos termos previstos na Lei Orgânica do Município e no Regimento Interno dessa Casa de Leis.

SERGIO ONOFRE DA SILVA

Prefeito

Exmo Sr.

OSVALDO ALVES DOS SANTOS

DD. Presidente da Câmara Municipal 
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